
PROJETO DE LEI Nº 6787, DE 2016 
 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 – Consolidação das Leis de Trabalho, e a 
Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de1974, para 
dispor sobre eleições de representantes dos 
trabalhadores no local de trabalho e sobre 
trabalho temporário, e dá outras providências. 

 

 
EMENDA SUPRESSIVA Nº           DE 2017 

 

Suprima-se o art. 59-C, Parágrafo único, do Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 –  constante do substitutivo do relator do PL 6.787, de 
2016. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A alteração pretendida pelo substitutivo do relator é prejudicial a todos os 
trabalhadores, pois  objetiva tornar habitual a sobrejornada de trabalho sem 
realizar a devida conversão, infringindo inclusive disposição da Súmula 85 do 
TST que determina que assim determina 

 “As horas que ultrapassarem a jornada semanal normal 
deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto 
àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a 
mais apenas o adicional por trabalho extraordinário”. 

Nesse sentido, é lícito o acordo coletivo para compensar a jornada. Entretanto, 
tal acordo deve observar o entendimento do TST, que a habitualidade da 
prestação de horas extras descaracteriza o acordo de compensação de 
jornada. Assim, há a habitualidade quando se torna frequente e rotineiro o 
trabalho em sobrejornada, razão pela qual deve ser integrado ao salário . 

Por isso, a forma como está no substitutivo fará com que os empregados 
trabalhem mais e ganhem menos, o que trará efeitos negativos negativos sobre 
sua saúde devido à sobrejornada. 

Sala das Comissões Especiais, 

 

ASSIS MELO 

DEPUTADO FEDERAL PCdoB/RS 

 



 


